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ESTADO DE SÃO PAUL.O 

L E 1 Nº 3.441, de 30 de novembrc, de 2021, 

"Dispõe sobre a regulamentação, critérios e prazos para 

concessão dos benefícios eventuais da Política Municipal de 

Assistência Social no município de Ferraz de Vasconcelos." 

A PREFEITA DA CIDADE DE FERRAZ DE VASCONCELOS, 

no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei; 

FAÇO,. SABER, que/a Cârriarél. Municipa.l DECRETA e eu 

PROMULGO a segulnte'lei: <. ·•····•···• . . . . ..... ·.... . . . . 
• ·: ... , ' ... ····.- • •.e .... 

DAS DEFINIÇÕES; 09!;•PIBNê*PIOS E .DIRETRIZES 

Art.,1:E~ta.Leidispõe sobrE! a CQOCE!SSªº dos .benefícios 

eventuais cQtnÔ um d ir.eito garantido n.a Lef.FêdêraJn°. 8.]4:2/(le 07 de dezembro 

de 1993,\êm especial nos. art,1,l?:ê.\Zº dátefOrgânicadáAssistência Social -

LOAS. 

/; \ 3 Aftii2° Os \bêr'rêf(çios evé~~is,sâo Jções de proteções 

soc1a1s afici~ªdé'ls · ~iâi}Assistêtlf:i~ISocial é''~';',configurtÍ·m como provisões 

suplementa,:es e prdvisi5rla5 • que rntegram orgânicamente as garantias do 

Sistema Útiko de Assistêndâ Sôéiál ~ SUAS; qüe se caracterizam por sua oferta 

de natureza ternporária e são prestadas élOS ciclé!dios e•àsfarnílias para prevenir 

e enfrent.ar situações provisórias de vuhierabilidádê em virtude de nascimento, 

morte, situ.açõês de \<ulrierabilidade témporána:;E:1 d.e fâlârnidade pública, na 

forma prevísta,p!:!la Lêifêderal riº 8.742, de Q:Z(Jg,dêtêmbr.o de 1993. 
,_;;:'·: !', . •·•-·:- ' ·:·-::·~;,.: "·. 

. p~~á1Ít~~Ct1rriêb'l. ~ti bi~~íl:uem bên~1'ícios eventuais da 

Assistência Social a~ provisões relátivas a progtàmas; · projetos, serviços e 

benefícios diretaméfut~ vil'lculados ao carnpo'da<~údé, como órteses, próteses, 

tais como áp.arelh.os ortopédicos; qénijduras, dentre Ôµtrds, .cadeiras de rodas, 

muletas,. pcu]~!> e outros itens )nererites ·à· área dj:!; ~~~d~i;.t integrantes do 

conjuntq' J:le f'éci:irsos de tecnCílogiá él?sistiva ou ajúdá téériita, bem como 

medicamentos, pagamento de exames médicos, apoio financeiro para 

tratamento de saúde fora do município, transporte de doentes, leite e dietas de 

prescrição especial e fraldas descartáveis para pessoas que tem necessidades 

de uso, nos termos do art. 1° da Resolução n° 39, do Conselho Nacional de 

Assistência Social - CNAS; educação, como material escolar, transporte escolar, 

passe escolar; habitação; esporte, como material esportivo, uniforme; e demais 

políticas setoriais. · 
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Art. 3º o benefício eventual é aquele prestado ao indivíduo 
ou à família, visando minimizar situações de riscos, perdas e danos decorrentes 
de contingências sociais, cuja ocorrência pode provocar riscos e fragilizar a 
manutenção do indivíduo, a unidade familiar e a sobrevivência de seus 
membros. 

Parágrafo Úríicô , Para efeito do disposto no "caput" deste 
artigo, entende-se p()f:1'i:!rníHi3{o c:ónj~ntod~pessoas que comprovadamente 
vivem sob o mesmo tetoi manteriç1Q~$e ecooomié:amente com a contribuição de 
seus membros. · · · · ·· · 

·.. .. ... . .. Art. 4~,Jtêoncessão de benE!fí~ios .~yentua.is, conforme dispõe 
o Decreto FedÊ!ra,1 n°,~;Sô7/Ô7 deve at.engér ét0$iseg1.itntéspl'incípios: 

r- rnt~~r~Çêo à~T.f~êJe dé • sef'tfçi)s .sócipls~istepdas,, •• com . vistas ao 
atendimento dás necêssi'tlades humanas básicâsi\ .· .. 

•·· :. ::·. · .. ,:'- .::-é,· : :<.·:,',·,:,-.; :•:·· ·:.•:, , .•. ,: ,, :· ::,:: ·;i .. :·: ... 

II- Constit~i~ãó dJj ~,visão befí:~ ~ara enfrêtitar ê:oin agilidade e presteza 
eventos incertos; . .. . . ·•.· ... ,. .. · .. 

III- Proibição de iubordinação a contribuiçõe$ • ptévias ~ de vinculação a 
contrapartidas; .· ·. . •.. ·.· 

,:: .. -":·;=: > .. :> .. 
. ·.::\\j(ci" ; /-:_--.:,. :; ~ . ,: j 
emrrconsonancia com a Política 

. --- ,,·;···.· 

V- Ga~antia de qualida~i i pfotti~~J'~~ res6~~tas ~s ~suários, bem como 
de espaços. para rnc:tnifestação e defesa de seus direitos;. · 

. ' ... ... . ' ·. -_" ·, 

VI- Gãr:a,ntiá dia igualdade e prontidão de resposta aos usuários, bem como de 
espaçO$'.J~Íii',rét,:fPªt1ifestação défêsa de sêús direitos; · · · .· .. ·· · · 

..... :.:.<.·c:,·:····"·· .. : . . .. •. .'.,. 

VII- Afirmação dos benefícios eventuais como direito relativo à cidadania; 

VIII- Ampla divulgação dos critérios pa(a sua concessão; 

IX- Desvinculação de comprovações complexas e vexatórias de pobreza, que 
estigmatizam os benefícios, os beneficiários e a política de assistência social. 
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§1º o princípio disposto no inciso II, evidencia a importância 
da agilidade e da presteza na sua oferta. Sendo assim, não deve haver filas de 
espera, mesmo o condicionamento da sua prestação à ocorrência de visitas 
domiciliares com agendamento futur,o. Caso aconteça essas situações, ou 
semelhantes que tragam mo_rosid~~7 a conce~são, corre-se o risco de 
descaracterizar a natureza contmge11d1al do bE!nefíc10 eventual, porque pode se 

ronfigura, romo O:é:::::r:~:zp:~.:•:•:::n~menro de 

contingências .s0<:iais. Os reqúerentes,!.no· rnomE!nto, p,E! sua ... solicitação, estão 
vivenciat100• pr'iVç1çõ$,•·necessiqª~es• ililléi!fü,itas\~aslopadas•·•por. eventos. que 
fogem .da•Y,id'êr>côtidiaria•,é cjul:! pr:ejlli~i.<;ciri1a êa~cidadéde enfrentá-los. Logo, 
essas. necéssi,dades é~igêm respostas imediatas do poder público de forma a 
atender"ª hêc;íi$~i~açfe• PP indivídwo oµ (da famíf~+,7'· .· 

A~2$0 o benetído:Jerá conc:~~td~ pri.oritariamente à família 
inscrita no CADUNIÇQ, em situação d,e, pobr~a,; extrema pobreza e/ou em 
situação de vuin.erabitidade sóciàl, · ipentific:âpo<• rT1édiànt~ avaliação social 
realizada· Pór proftss!ori:ais. de . nível s~perior cJªs etjuipes 'de referência dos 
serviços socioassistei'iêíijis de Proteçõesi Sociais Sásica e Especial . 

. . ,.-: ·, 

' . 
' 

'·.·•.• ·.•·.•··• .... ·· Pãií~•~.:r;éhicti ;basó?ófj'.jj~uárid·(àfitda não possua o 
Cadastro ún\c; de Pr'ógràmâs Sôda)il# .cADUNiICb e aJósiãvaliação técnica o 
usuário tendo ó PE!rfil para a. concessãtj,fazer j1Js çio benefício, e o técnico (a) 
responsável pelà,oferta:deverá encaminhàr o usuâr;Io ao setor cpmpetente para 
providepqiat a inscrição no CADÚNtco;i •. ·· · · · · · · 

. ... .. . ... . . ·1 · 

' /\ tm- .g Art. 6° Cabe áosêici8i~os de Referêh2lJêJJ'Ãisistência Social 
- CRAS e ao Centro Especializado de As~istência Social - CREAS, providenciar o 
atendimento social e o requerimento:: da pessoa ou família solicitante dos 
benefícios eventuais. Os usuários inter:essados em obter o benefício eventual 
deverão efetuar a solicitação junto aos ~ quipamentos citados. 

,, 
§1° Os profissionais 11-fe nível superior da equipe de referência 

do CREAS, identifiç:andó no atendimento a vulnerabilidade da família deverá 
adotar os procedimentos contidos nesta lei e solicitar o devido benefício de 
acordo com a situação apresentada. 
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§ 2º o instrumental de requerimento deverá conter: data, 
equipamento de atendimento, no.me completo do solicitante, número do 
prontuário, RG, contato telefônico, quantidade de membros familiar, endereço 
completo, ponto de referência, Número de Identificação Social - • NIS do 
solicitante, bem como em que serviços, programas e/ou projetos o solicitante e 
sua família estão ins.eridos, relatório técnico sobre a realidade no ato do 
atendimento. 

Art.7° O tempo de concessão dos benefícios eventuais deve 
ser avaliado pela equipe téc:\'.lié:{:l çtereferêiicià dos serviços socioassistenciais, 
aos quais, o be.neficiádo e/ou a farriílla são acornpanhados, devendo ser 
observaçl,a,s·a~. ªrticlil.lações,:··os encamlnhaméntqs e/Ôu••á~.ações setoriais e 
intersetóriàts realizadas nó âcnbitôCdo município/F• . . . . 

. . '.-.. -··.·'·, ·, ," . . . :· .. ·;; ': ' ',.' ........ . 

II - Auxíliô<natalidadê; ..... 

III - Auxílio à ~ituação de vulnerabilidade tempd~ária; •· 
. . . . 

IV - Auxílib à Í:lásitJâi;~& de calamidade públi(;~; 

\. ··•· ·· . : ·Art, 9() ... ~ara . concessão dó b$ngfíçicr gventual ficam 
estabelt;c;ti;l:9$'iQ;~S$eguintes cril:értos: ... · ·· 

'"'"· ' <, 

I ~ Prioritariamente à família ou individuo cadastrado no Cadastro Único de 
Programas Sociais - CADUNICO; 

II - Prioritariamente cor,cedidos a indivíduos ou famílias com renda per capita 
igual ou inferior a ¼ 'cio salário mínimo . federal vigente, cuja situação de 
vulnerabilidade possa tqrnar-se ainda mais fragilizada, assim prejudicando sua 
manutenção; · 

III - Pessoas domiciliadas no Município de Ferraz de Vasconcelos - SP; 
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IV - Os benefícios de natalidade e funeral podem ser concedidos diretamente a 
um integrante da família beneficiária, como por exemplo, pai, mãe, parente de 
segundo grau, ou qualquer outra pessoa, desde que autorizada mediante 
procuração. 

Pará,,grafo único --' Para todas as modalidades de benefício 
eventual, serão adrnitidas.exceç§es âo pvl)Uco'pfioritário mediante justificada 
avaliação técnica emitidâ por prôfissional,de nível superior dos serviços da rede 
pública socioassistenciât Caberá 8 ~gufpé 'técnica dos equipame;1tos de 
referência identificar a necessidade de inchJ$ãq das .famílias e/ou individuas no 
processo de ac:ompanhari1erttô familiar. .. . 

· · . . · i>c, BENEFíci~ ~v~;tuÂt Àoxt~1ô ;IJNE~L 
. , i .. Ai. *~: o ~enefí:j~ eventQ~L;pr,es~aQ ~m Virtude de morte 

de membro f:arí!Uiar,:'C!l)~itui-s~.ern p~staçãd;~~pii>rári,3f não contributiva da 
assistência so!!;iâJ', . distinta • na formaJêle custeiÔfrle despesas e prestação de 
serviços que visam reduzir a vuh,el"êlpilidade provoi:ada pela situação de morte. 

·.::: ·.,·· . ,:.. .· ,.· . - '":·•, .. . .... : .,, . ..,.·;· ,": ·-. ' ·: . 

··.·•·•····· · . •·· ...... A11:J':1.,1. O benefício eventuai'. 2 auxili~ fUheral constituirá no 
custeio de despesas c<>rn urna funerária e pre~ão de sêrviços com velório, 
sepulta mérito ,em cetl'iit,ério púolico ettansporté[funerárip, os quais a prestação 
dos serviço$ clfávem gata,ntir a dignidade e o té~peito. àci indivíduo e/ou família 
beneficiária •. ' ,,,,, : :::· . 

. ,··. "., :,::.f:."':::":.·.: 
. ··::-:···· .,'., ,, .:,-:: j, . ::-,:::.'.- ·.·· :-:-. ·-:. .::,.·':_.!'·;'.:-·-· : ·. 

··•·· Parágrafq Unia,. O tr~nsporte público funerário (translado) 
em caso do niu11íçlJ)~ es.t~rhospitaHzado e evoluira Ó~íto;:sei-ágarantido o limite 
de atéJOO ~m (cem ·qUilôme~fo:;;),;idà: e vqlta; p~r:a o ti-ansiado do corpo. · 

, ,;: ( ) .:::;"' .Art. 1;.···~•··sofi:f~éi'çãç do~eneficio::~~ht~~lfauxílio funeral 
devera ser realizado nos equipamentos da Proteção Social Básica da Política 
Municipal de Assistência sodial, independente do território de residência da 
pessoa falecida, çlesde que I seja no, município, de Ferraz de Vasconcelos, 
atendendo o princípio da eq~idade do Sistema: Unice de Assistência. Social -
SUAS, facilitando o ace.sso arb .. di.reito gara. ntido aos indivíduos e farnílias em 
situação de vulnerabilidade. . 

. , . 

§.1 ° Cabe o técnico de nível superior dos equipamentos da 
rede socioassiste11c:ial respor\:sável pelo atendimento, encaminhar cópia dos 
documentos do processo de i1concessãô do be11eficio ao .CRAS de origem do 
falecido, após o at!;!ndimento ara a devida tratftiva e arquivamento. 



~emf/fta ~~ai de !ffe;~ de (6J{;;~ 
ESTADO DE SÃO PAULO 

Lei nº 3.441/2021- fls.6 

§2º Os profissionais do CREAS deverão solicitar o auxílio 
funeral, caso a família que é inserida nos seus serviços, possua o perfil e procure 
o equipamento buscando o atendimento desta demanda. 

§3º A solicitação do benefício deverá ser realizada por meio 
de Requerimento ele Auxílio Funeral (funerária e cemitério). Os modelos dos 
requerimentos serão efobora:dos:é diipontbitizadós pela Gestão Municipal. de 
Assistência Social. · · · · · · · · ·· · · · 

Art. l3. ;Q~arido ;se tratar de usuário da Política de 
Assistência Socié:11 com vínc:Ulós fàmiliarés roo,pidos,Anseridos nos serviços de 
alta complexidade, (i résponsávef,pelà'órganiiaçãô, St:>cíâlpoderá solicitar o 
benefício évêntual. · . . . , . ' ' ··.·. ' . . ... 

::::,.: · //:-:/_:/ .. -::_:-_(\><:::-:· .. : ___ _.·:-:i--~h<···· · ; .. ':::- · · ·:_:J~:<:.\x __ J/ -_-_-_.::· >--· , 
··••····•· t, · .. ·• .. !'-1't-'FJ4. As famÍf;jlil$ que pc-,'$~1Tl ~ast~ó Unico, posterior 

a concessão<(f():';p.ertêf;jçip, dev~t"ãQ i@alizar ~~;itmfârrnações do cadastro. As 
famílias qtté /ii'ã'o, il;!0$$1Jírem i.Càda$tro Úniçõ)f· serão encaminhadas para 
agendamef'.'ltO é preéni:(l{mento ~este. .' .. . .. ... .. .· ... 

·•·· A~: 15. São documentos O> ·• ·~ para a concessão do 

auxílio funerar:>, ••' . • / . ·• . ' .·· .··. T. 1::nC~.alS •·.· .. 
I - Documento'$t!es$óaiS:(RGeCPF) do faleci,;!1t~<lo ~:qberente; 

. . :.: ,.,·: : ::;-·:: . ' -W/-<·.: ··- :./:: .. _ .. ·':::· ... =; ::: . • •·. ·.:,: i ··. :·.-;:-:"•;·:-::-:,-i:::J:;;;.:~.: . ·-: •/-,:.·•-::\_ 

II - Declafcigão, ~.testá: e/01 cêrti~âo,~~§~it~;j''.i' . , ( •. · .• i 
III- Comprovante ~e r ~idênFia'atualj;zéido ncrnome da pessoa falecida ou de 
quem e!~com~rov,da ·enteresldi~, dafidadEr pr.ferraz;de V~concelos; 

IV - Corylppo:vri~ tje r nda. p~r'êapitaf~miliai i uai ou•ínferiór a 1/4 do salário 
mínimofêdêrál\,,gente· · · · ! ·· · · ··. · ·" ··· · 

V - Declaração de ~ipo ~ufif=i~ncia ecóndm,ica te renda. · . . 

DO BENEFIÇIO EVENTUAL AUXIUIO NATALIDADE 

· Art, i&. b lbenefíci6 éyentu?1! lm forma de auxílio natalidade, 
constitui:s~ em um? prest~çã; temporéÍn:~ nãoj :9ntributiva da assistê~cia social, 
em pecuma, parai reduzir, é! vulnera:~ hdade · rovocada por nascimento de 
membro da famíliaJ • . 1

1 · ! ' 
1 :" . • ,:i : ! 
i 1; . :,1,' 

1 : ' 

! ! ! '1 
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Parágrafo Único. O auxílio natalidade, consiste no valor de 

R$ 200,00 por recém-nascido, ofertado pelo período de 06 (seis) meses, não 

prorrogável. 

Art. 17, O aux. ílio !:natalidade é destinado à família e deverá 

alcançar, preferencialmente: ·. . . . 
., •. . ...• ! 

I- atenções necessáriàS: aona$cituro;) ·. 
l . . 

II- apoio à mãe no caso de morte do )-ec$m~nascido; 
. ·=.:· .... ·: .---: .:_:::-:.:::::· ,1-_-·= ·: .' _ ... : ··, 

III- apoio à família no câ.so dê morte :da mãe e outras providências. 

. . ' ._-:=' ·:.: .. :, ' : ·. :·_. :·.}·:. ·, ·._. :· ''' ::.··_))>\ \'"::·-·=-_:i_/::::: .. :-·\(=· 
. §J, Q benefí<:iq/e'1êntuàl pres,tii(do erpVirtüde de nascimento 

deve ser concedidó ã mãeióü ã fj:imíUa do tjasciturQ; ·· càso a mãe esteja 

impossibilJtàtÜtde reg~~ter o benefíciQ ou ten t:}~:fc;i:tec,iqif .. ·.•.· · 
'·::, ,.·,;,. ·:·'.·,. 

. . •··•····. / \ §ii~ ê~derão ~rJtendidasCi~ló àÚxlÚo;natalidade, famÍlias 
em situaçã.o d~ pobtezà:, IS!m e.specialj i:!quelas.!'itj\indas cfós b()lsões de pobreza, 

que não· sejam be111a1'idárias de·•· P~ogramâs êteT~nsferêricia de Renda de 

qualquer esferàgovernc!mental, acima, de ¼ do}alárío mínimo vigente. Salvo as 

orientações do Att. 90 <:li:! presente le! .! · · ·• · < \ > · · .·.·.·. ·.:· • 

. . . . • • :. . i ' ·.; • ; • 

. · .· •· / · A~. ~~• A solicitação do befüêfíçjo êventµi;ll auxílio natalidade 

deverá ser•realizâdafpõr rnelo:çe·reqúer'.lm(!(lto:~ni parêée:fsocial do técnico de 

nível supefiordo5 seNiÇ()s)SQtioâsSi$teneiâi~ GRAS e CREAS/ de acordo com o 

serviço em quea fan,mp e~m !inserida, · · ..... ·.•. .. · .· 

·:. :· ·:·._,·: ,,'' .·. f .. ·:· : ! '.' '; : .: . ·. :' :;_ ::·:,\,. '. ·::" . 

•ti · ...... ···· > §1° 1 A soUfitaç~o ,do benefícJo çtever-á ser reàlizada por meio 

de Requ~f!rtl~ri~p ~e. f~xíli;o Nêl~âlidadE!'. O !1:Ppelo d?'·J~9V~~in,ento deve ser 

elaborado e;dispon1b1l1Jado1 pela Gestão Municipal de Asststênc1â Social. 

§2° O :reçiuerimehto do b: nefício natalidade poderá ser 

solicitado a partir ~o 7 (sétimo) mê$ tje gest11 ão até 90 (noventa) dias após o 

nascimento do novo m mb'ro da família. ' 
1 1 , 

1 
' 1 1 

, 

1 Art. 9,, , São documentos I ssenciais para a concessão do 

auxílio nata lidadel· ! 

1 

' /,.· •. :! . · 
1 

i :' 1 il 
• : ' '1:.·,11 
j•,'(i 

. ' '. 1 1:1 

I - Documentos ess is (RG e C~ffi) da gestante e, quando for o caso, do 
1,,.1 '·11: , i,11 

requerente; ili !/:! 
ili 

' : 
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II - Declaração médica comprovando o tempo gestacional ou a carteira da 
gestante, quando a s.olicitação se der durante a gestação; 

III - Comprovante de residência atualizado no nome da gestante ou de quem 
ela comprovadamente resida, da cidade de Ferraz de Vasconcelos; 

IV - Certidão de nasciniento do recé111-nascido1 quando a solicitação se der após 
o nascimento; 

V - Carteira de vacinação cio recém-hasddo; 

VI - Apresentação do NIS; . · 
. . ,·' . . .... 

!,., .. ::. :'. ::·:,;/_··· . ": :, : ·;,: ·:·:-::/.: :· ... _.;· > :_ .-·.· ... , ·::··· • ·, ;::,.:·.:: ,' -,.::'. . ·· ... :·_::· :.::_:: I 

VII - Comprovante de renda per capita familiar i9!;Jal 01,1 inferior a ¼ do sala rio 
mínimo federalvigent~-f . · · · · · · · 

:::,:- ': '·'>:.: \\:...:;;.:.:<:;:_ . -,,",:.-::+.-:::.· · _. ;;:i:::;;:--:;</\, __ . __ ;•,:'·'_:.:'.' .-:::.<:,_,.=1· · 
DO BENEFI.CJO EVENtlíU~t. AUXl,~g,,A $1•í1UAÇAO DE 

···• , ri• ,j~Í!.NERASlt:;tg'ADE TEcM:l!QRÁrtÍA ' 

... · .. ··•••· ... ···•·•. Art;.~JQ~ O•· .be~ef:ígo evetltti~l:
1 

prestâdÔ · em virtude de 
vulnerabilidade têmpe>~ria é destinado às família$. ou ao individuo, decorrentes 
de contingências sodals, . e . deve · integrar~sê . à . oferta dos serviços 
socioassistenc.iais e b1;1S:car o fortalecimento dos.vínculos.familiares e a inserção 
comunitária/ · ··. · ··· · · ·· · · ·· ··· · ··· ' · · 

/.· ~rtl<ii, Q bep~f(çi8 ~ve~t~~I pr~tadt em virtude de 
vulnerabilidade tempofáriadeve ser concedido ôá forma de bens de consumo, 
em caráter tempor,ário, de a{ordo co111 o grau· de,q,111plexidade de situaç~o de 
vulnerab.ilidade éirisqo ,pes~c\aJ .das. fa111ílias ê' indivíduos, identificados no 
atendim~Jlto e 110,acor.pa9t,a~ento'realizªd.o pelas eq:gJpes r;le referência .dos 

serviçoj:J!ºÇj~~~j,teniiais. ·1: i i . ·•··•···· •·•·•···•·•·· ·· . :; : •' · ·, .. 

iArtJ . 22 • • i A situação de vulnerabilidade temporária 
caracteriza-se pel9 adrento. •· é riscos; perdas e danos à integridade pessoal e 
familiar, assim ent~ndil:los: , ! · 

i I i 

I - Riscos: ameaç~ de érios padecimentos; 
,., ' - : ! ' 

II - Perdas: privaç~o d bens ·' de segürança material; 

III - Danos: agrav Is~. ciais e fensas. 
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. . 

Parágrafo Único. Os riscos, as perdas e os danos podem 
decorrer: 

I - Da falta de alimentação; 

II - Da falta de docum.entação; 

III - Da falta d~, • dôrj,idÍio{ ~ua~d~: da situação de abandono ou da 
impossibilidade de garantir abrigoa0:s fill'l<ls; ,,· 
IV - Da perda circunstancial clecorrente ciJa. ruptura de vínculos familiares; 

V - Da presença de yiqtênda física ou psicológ.i~a. nà fâmília ou de situação de 
ameaça ii;yidâ;< . • ·•·•• ! , · · · · · 

···-.. ·:); ,! .. 

. . . • < An:.j 23 . . O ·· benefíci~ 
vulnerabilidade temporária são: · 

. :-:,•<<:/. . <;. . 
eveiltdâl de auxf!io à situação de 

r - auxíHo at1rr1etitaçãô;:, . 
. . .. . .. ' .. ,i.< :: ·. 

II - auxílio\,i~y~m; · ,f , . 
. "/::;::; .. 

· ·. · Ârf;. ii4. O auxílio alimentação cç,nsiste no fornecimento de 
cesta básica enft:ará~er.emergencial, qu~ se destinará á suprir,a falta advinda 
da imp()ssibilida.de dç. :inclivíduo de arcc1r com sua sobrevivência ou de sua 
família, .~i:lra~~z:andç, suporte para re.construir sua autgl'l.ôrt:íiâ no momento de 
vulnerabillêlâdêie(de ti~co social. A alimentação co.mo benefício de natureza 
eventual, deve I ter s4a provisão. garantida em momentos emergenciais, não 
podendo constituit:.se~ em benefício perf;Tlanente, o que descaracterizaria sua 
especificidade. '•· 

! iA-1;. :2s. O auxílio alimentação .obedecerá, preferencialmente 
os seguintes critérios; 

1

. • . i ·· • ., 
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I - Famílias usuárias da política de Assistência Social e prioritariamente inscritas 
no Cadastro Único; · 

II - Famílias com idosos sem capacidade laborativa, que não tenham pessoas 
com capacidade laborativa em sua composição; 

III - Gestantes; 

IV - Famílias numeroséls, com cri?nç~fo e adolescentes; 
• • • 1 . • . • • ' • 

V - Famílias que tiver~m Ôab~ndpno.do pr,oyedor; 
: ·•• 1 • '. • • 

VI - Famílias com seusmémbros bduli:os em tratamento de saúde que impeça a 
·, ': '""" : ' .... , ,' .... ,., . 

inserção no rnercado ç!etrabe!lho; .. : .. • · .. '.:.:-:.: .:,· '.':• '.. '' !-' 

VII - Famíliâs,fnonop~tt\!Otàis•quéi vht~ril de.1r~biillhos esporádicos; 
• ·.' ·. ::·,:.J,·:.:;:."·.·,:: _ .. _. '1. •' ,' . .. ' -: ·. , ... : :, ... ,:•,,",,: . 

VIII - Fâniilias'em act>ffipanharnehtapelo PAIF~üiPAl;FI;• ) ' / . :! . :t ,:: ' : : ... ··.·.. . •••..... 
IX - Pessóâern situáção•de rua; i · ··· · 

:e:. . ... ,._,·_ < • : • • _. " •• 

: ::·_.-·>;·: ...... · ,. --i ... '": ''.'-: _:·: __ "; _:::: :· .. :-,::." ·:::·. 

... .. · .. · Att/<26. O auxmo vi11gei'p'ippcletá ,ser ofertado quando 
identificada. ·.·· sitüação i de vulnerabilidade tEA'mporária · ... e . necessidades de 
restabelecimento · dás seguran~as sociais. çensiste> · em uma prestação 
temporária1 n~o,contr,iJil.!'tiva dá a,$s'ist~hCia soqiªl,~m passagem intermunicipais 
e/ou inter-~$tc:rçlfµais,:,~ci:rneie,t!:irre~tr§ .e/q~;!~~rea;, deforma a garantir ao 
cidadão eà~,fc!rÍ1ílias;:,çôi;ii!li§õ:ê$<it,l~riil~:q!âitêtõth'Q:à cic!~Í:i'é de erigem eu eutra, 
obedeceridô asiseguintês sitúáções: ,.. .... . ..... . . . . .. . . . .. 

' .· __ .... ,;: ·_.:·".:-"'; ' i __ :, : .. · ., ._·.:'' .. :' ·:_ 
I - Em sitUaçãô de do~mça ou morte de parenté;; ascendentes ou descentes; 

< ··•·.·· .···.• .. ···' .. !1 ...... '!· ·•. ·••·. ,.· .. · . ·. ' '·. .····•·····•·· . II - Em ~itµ~~(Í)de artneaç;â àvid.il. ·' · · · · · · , ; • , 

C , .. ·, • ··••·' ·•.•·. Art;l 27. São eJsençi~is par~ a oferta dos ben~fícios eventuais 

a~xí(io alim~nta~ão ~i I auxílio vi_a~em; o ~eq_ueriment~ com . parecer social do 
tecmco de mve! ~~per1~r 1º Srrv1~O _de,jProteçao f. A!end1mento ~ntegral à Família 
- PAIF ou serv1çp1Protrçao 1jA~erid1mento ~spe~1~,,~ado a Familias e Indivíduos 
- PAEFI, de aCO!'i 'O c1r o ser/IÇO! em lrue a farrl1llé) e atendida e acompanhada. 

§1~
1 N·. I , ' 1 ,. ' 'l" I . . . 1 - d 

. ! , O <té;ISO ':"e 9LJXI 19 Vlf!Qem, a artJCU açao Com a re e 
socioassistencial 9a. ci,:. ade df1e destino ,ié de conil1ietência do técnico de referência 
responsável pel · pte ; 1 imen b. ! i •· · •: 

1: . 1 
;- ' .1 ' ! ';' :, 

' 
1 
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§2º A solicitação do benefício deverá ser realizada por meio 
de Requerimento específico (auxílio alimentação qu auxílio viagem). O modelo 
do requerimento deve ser elaborado e disponibilizádo pela Gestão Municipal de 
Assistência Social. 

Art. 28 .. São documentos essenciais para a concessão do 
auxílio à situação de vulnerabilidàdé. temporária,: 

I - Documentos pessoáis {RG e CPF) d~ todbs o~ ~embros do núcleo familiar; 

II - Comprovante de residê~daatuàlizado; ,.' 
• · . ·• · . •· ····· 11 •· . ; • ., 
::::.. . l ! . . .. ;· ·- ,:':·· .. 

. III - Comprovante de residência do ~rdereço de destino; ,' ··.· 

IV - Co~provãnte de renda,per çapi~a farnHiar;ig~al 0UÍ11ferior a ¼ do salário 

mfnimOc~•iâ;:;'•l•~•.NãJ~!t •• m n••·flt~~:eneffclo eventoal 
prestado. em virtude ,de. vulner~bilidade temppi"aria as provisões relativas a 
programas; prôj~tos, s~rviços •'Ef bérefícios ytôà~ladq$: ao'campo da saúde, 
educação, habiti;!ção ~dtmpiS PO!fti9as públicas setoriais. .···· 

DO BE~EFÍCIO ~,ij~~UAL iu~~JO À si~A.~0. DE. EMERGÊNCIA 
•. •·••·· · • +·•· E!/OU'CALA' IDADE PUBLICA.:'. ·· . 
• : .. ·' • :·:·,.::;,--- •• ::._ ... ! .1 1 .,: :·."'•'e··::':,·· .::::;, .. ·.,.:.-., 

:.· ···••·· A~, ~qfi:;~jjt~~9· ~~,pbr:~~&o c1icêl!~midade pública o 
reconhecimentci pelo POdêri Públi4o · ~· situação .anormàl, .. advinda de baixas ou 

altas t. e.• m•·· pe. rat~.l[:9S. 1 t7rn1.p7s.1 t~d. e. ·.s· ·I•.'.· ef,."'. c .. he•. n.' t. es, ~'ª.9····. ª .. rne.ptos; . in .. v· 7~são térmica_, desabamento, 1ncend1os, 1 ~p1dem1aA. pandemias, . causando senos danos a 

comun1da18,,~f~r da, incluf!ye à ~e~.r1~~nça ou: à vida ~ s~~sJntegrantes. 

•··· · ····· · .•.· :Art. 3:1; q> be9ef10:ipeventual prestado em virtude de situação 
de emergência !?/ou calaljl'li;cf de úbf 1::.a é Foncedid9 na forma bens de consumo, 
em caráter pro'ifisqriof e su~J me tar:! L: j • · 1, 

':I i : · !·:1 · l:•L 1 , ·._:I 

. •.··r, !.,A· !1'. ~.2;'1 rqu dr r·.

1

·1·s·;. ·.e '. 'omp med., iqa emergencial a concessão dos seguintes benef101os •ev ntua s: 'i • · 1 1 

. i , . l • • i 1 ,1 1 i i • i : . 

I - alimentação iie rpa~efi' iJ j ! hi i ' re soai e d : méstica; 
:1. i:: . i!' ; · 

II - cobertores~ c:;:olc~-

: ' 

' 
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Pará1grafo Único. ps itens. acima deverão ser concedidos aos 
usuários que não foram contemplado$ pelos mesmos por outra política pública. 
Salvo as orientações do Art. 9º da presente lei. 

' 1 

! : 1 

Art. ~3. São e$sentiais para .a oferta dos benefícios eventuais 
auxilio à situação de e'!Tlergênci~' ou•icalJmidade pública, o requerimento com 
parecer s?cial df técnic9 de nível f~pe,rior do _§erviçode ~roteção e At~n~imento 

· Inte9~al a Fan:11~a ,- P~IF ou senv1çol Pr 
1
teçao e Aten~1mento Espec1ahza,~o ~ 

Fam1h~s e Ind1v1duos J PAEFI; c)e ª~?ra
1

o com o, serviço em que a fam11Ja e 
atendida e acompanhad:a, •·· ·• '.j . · · . 1 · ... · , · 

·T . . ..."· -! :···. ·- .·. ! . . .. 

Pará~rafC) úolcQ. A ~oUc:itação do benefício deverá ser 
realizada por mei.o de Requérimerytd específico. O modelo do requerimento deve 
ser elaboràclo e,qiliPqni*ilizado pel~:G~st~o Mut?,i«;;ipal de Assistência Social . 

. ·· ...•. • ... , ••.. ,, Art:.J~,t Nâs•.··;It~âçõ~s d~;irnergêhcJa, e/ou calamidade 
pública;clévern ~er r~~H~adas açqe~ t;;onjünta~:fs~i ppt~iti(ts setoriais municipais 

paraº atend~rtl~~toiG~~:ifd~dã9s.!ê'tíVª~ília~,r'efisi~~ªt .. _ 

DA GE:STAO~ co! .~$SAo~ ?P~~~T~Nc1,,,E l>l$POs1çoes FINAIS 

.· .. ,., .. ·,• : ·. Ar;:t>;~s. Age~~~ l~dministrêfthra ~ finan~~ira dos benefícios 
eventuais ,é de ~omp t,ncia do j.órgã~ Gestor Mtinicipal da Assistência Social, 
entretanto a,(f()'lSessK'··,. ,o bfne~qio1d~ús;uárró•~~e serreªlizada nas unidades 
descentralizada~ dr~"· .. , ~fãq Soclial l~~~iCq E! ~Jijêcial, 'j ~~s e CREAS. 

i)f·._.:·1 •;-~ 1 ··:;;.-,:_.}'\,iif/i:'.,J-:::,_:.:..-:.::JJ.:,,})\:~fC-i>.:ft\\.\/}//( 
····•• 1 •• Ar:t , 6 .. Gabei àoF&ir'çJã9 gestor· 1 J. • ... · •.. . T j I ; l Ir! J • ' f . 

I - a coordenaçãki ~era;' os benehlci~: i'êVientuais;' ', 
, , 1 , I: , I , 1 j -1 l 

II - atualizar regylam to ; ~ Ben~ 11c,ioS Eve tuii3is de acordo com as novas 
regras, com a.pa~icipa o d: GoQsel 

1 

~ M I nicip I dj Assistência Social - CMAS. 
, , , i 'I . 

III d t. i ' 11 t . d bi , . 1 • 

. - es mar recl\fºS • r~ ;' ... ,s. e!Q, · 1i;i• ~ ·. ef19 s eventuais; 

benef1c1os eventuàt1s, b .• c<il I d <il:s~ • i!'fon&iona • ento· 

V - a e' xpedição',:.1: iJ: 
1
.···. ~çõ!,

1 
,

1

1.flUJo.•.11 1 iill~'I a ll~riJ,
111

o dl.• ~ormulários e modelos de ,,!,, 1·, ,., ; , : · r:1. · ~!JI , .. , ,~ , 1 

documentos nec1Ílsár!; t à o! racibl'.\ iliaç~f ~: be, efícios eventuais; 

ri (' 1 

'1111 · · 

1
i:1 1 

): ;; !if·/ 
, it,: 1 ~. 1 i1U II ,, 'I'·' li•,: ~-:: 

!!i·1 il1-~ :l1., , ,1,,> 

::i-::. !i::! 
11

1

I ' 1'1 1!l',: 
Ji:'j i,, .•li·: 
11 :,·, 1 In 
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VI - a realização de estudos, diagnósticos e monitoramento da demanda para 
constante ampliação dos benefícios eventuais, em conformidade com 
disponibilização orçamentária vigente; · 

VII - capacitar a equipe técnica; 

VIII - elaborar e manter atualizado e de fácil a.cesso relatórios mensais; 

IX - realizar monitoraménto e avaliação•dos benefícios eventuais concedidos. 
' . ' . ., . . _. . .:. . . 

Art. 37. ó; ~erviços r~spor,sáveis pela oferta às famílias a 
serem berieficic1das, poderão determinar, a qualquerJempo, visita técnica à 
residênda.,•ou •. ireqµerer.···•a, apresentação.·•· de.•·• <;locúmeptos• .. adicionais para 
comprovação d$s cqn'dições qUí:! dêtilf111 origf:!fl} ~P be;nefíc:iô, ou ainda adotar 
quaisquer outr~s, ptoyi~~nqias>nécê.s,sârias 'ª tí:>rreta J:ípH~ão dos recursos 
utilizadqs•pêlas.famílias benefici~fiiil,S, . ... . .. .. .. . .. 

. )' 4i1 is. ,Ao ~nénçiário ou:~~WidÔi-púbiico que concorra em 
ato ilícito, insérindo ou fazendo. inserir declaraç~õ'falsa érrr documento que deva 
produzir•efeitos peran~e estaregulamehtaçâo,âplicaj"'-Sê rnulta correspondente 
ao dobro . dos • v'álorés • dos benefídos •· Jlêg~lmente ·•pagos, corrigidos 
monetariamente pelo ínc:lice utilizado para corrêçâí'o cios·tributos municipais ou 
outro que vier ,a sµJ)~it1.1í,lcir •· sem prejuízo ,das sanções civis, penais e 
administrati.v'a5j:abí'v~is; ·· 

••.. ,,' ·. . < •· ~rff,~9;i:A!ift?QU!àt:h~nti:iç~() Jõ~ critérios para concessão dos 
benefícios são ~m i:onsóriâhcia corri a LóÀS, pNAS, SUAS e legislação estadual 

e federal que sobrevier de acordo com a legistlção gu. e .... ·r·e·• g.· ... u. lamenta estes benefícios. 1 · · ·· 
' 

1 ' li 1 1 ••• ;,:· .. :: 

Art:. 40. As .despesas deco.rent€s• êôm' os benefícios 
eventuais déverão! d:mstar na Lei Ofçamentári~ do Município, prevista na 
Unidade Orçamlj!n~~ria do Ft,mdo Mµnicipal de A~sis~ê(lcia Social, a cada exercício 
financeiro. • i, • · · · · · 

· i i 
!- ,,, ' ' i ! 
il 1 ., : : ; , . .1 i : 

i: : ~arágr~fo l:Jnic~. A Conce~sãoi d:os benefícios eventuais em 
todas as modali~9c:tes ?ca Cf di<:;ion~da 2 exist,rci ' 1e recursos financeiros para 
tanto, as despes~,s ocqr~e~9o por d9taçoes pro1pria f.onsignadas no orçamento, 
suplem~ntadas! Ir~ I")~ ~~s~~i , f e! através de cor na ,9iamento estadual re~liza~o 
por meio de tra: , Sf~re 

1
~1a n , odah~ade fundoja f do, nos termos da leg1slaçao 

vigente. f! li: ' · · · 
P· l[! i! 
,. i I.!:, 
:i,:: :,,,:,,: ' 
[,'; 

1:' ::· ' 
:1< :1: 

' 

' :l:i, 

! ' 

! 
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Art. 41. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições em contrário .. 

Palácio da Uva Itália, 30 de novembro de 2021. 
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